
 

 

TELE NORTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S.A 
CNPJ/MF nº 02.558.154/0001-29 

NIRE 3130002551-9 

COMPANHIA ABERTA 

 
EXTRATO DO ITEM 1 DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2010 
 

Na qualidade de secretária da reunião do Conselho Fiscal, realizada nesta data, 

CERTIFICO que o item 1 da Ordem do Dia, que trata de “Apreciar o Resultado de 

2009”, da Ata da Reunião do Conselho Fiscal da Tele Norte Celular Participações 

S.A., realizada em 09 de março de 2010, às 14h30, na Rua Humberto de Campos 

nº425, 8º andar, Leblon, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, tem a seguinte 

redação: 

 

“Relativamente ao item (1), os representantes da empresa de auditoria apresentaram aos 

Srs. Conselheiros o Relatório referente ao exercício social de 2009 e o Sr. Alex Waldemar 

Zornig apresentou as demonstrações financeiras consolidadas, detalhando o balanço 

patrimonial, o fluxo de caixa e o demonstrativo do resultado da Companhia em 2009. Após 

apreciação da matéria, e com base nos esclarecimentos prestados pela administração da 

Companhia e pelos representantes da auditoria externa, o Conselho opinou favoravelmente à 

aprovação das Demonstrações Financeiras e demais documentos estabelecidos no artigo 133 

da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social findo em 31/12/2009, assim como seu 

encaminhamento à Assembléia Geral Ordinária da Companhia, que será realizada até o dia 

30 de abril de 2010, conforme Parecer anexo.” 

 

Presente a totalidade dos membros do Conselho Fiscal e apostas as 

assinaturas dos senhores: (a.a) Allan Kardec de Melo Ferreira – Presidente do 

Conselho; Aparecido Carlos Correia Galdino e Fernando Linhares Filho. 

 

Rio de Janeiro, 9 de março de 2010. 

 

 

Maria Gabriela Campos da Silva Menezes Côrtes 
Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TELE NORTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A 

 

Parecer do Conselho Fiscal 

 

 

O Conselho Fiscal da TELE NORTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S.A., em conformidade com 

as atribuições dispostas no Art. 163 da Lei 6.404/76, examinou as Demonstrações 

Financeiras, o Balanço Patrimonial da Companhia e os demais demonstrativos elaborados 

pela Companhia, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2009. Com base nos 

documentos examinados e nos esclarecimentos prestados por representantes da Companhia 

e da Deloitte, os membros do Conselho, abaixo assinados, concluíram que as referidas 

Demonstrações Financeiras expressam adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Companhia. Em consonância com o disposto no Art. 163 da Lei 6.404/76, opinaram pelo 

encaminhamento dos referidos documentos para aprovação em Assembléia Geral Ordinária 

de acionistas da Tele Norte Celular Participações S.A., que será realizada até o dia 30 de abril 

de 2010. 

 
 

Rio de Janeiro, 9 de março de 2010 
 
 

 
 

Allan Kardec de Melo Ferreira 

 

 
 

Aparecido Carlos Correia Galdino 

 
 

 

Fernando Linhares Filho 

 

 
 


